
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal JOAQUIM PASSARINHO (PL-PA)

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026

(Do Sr. Joaquim Passarinho)

Requer  a  realização  de  Mesa
Redonda no  município  de

Parauapebas/PA,  para  debater  a

fiscalização, o repasse e a aplicação

da  Compensação  Financeira  pela

Exploração  de  Recursos  Minerais  -

CEFEM.

Senhor Presidente,

O Deputado Federal que este subscreve, fundamentado nos termos do

Regimento Interno desta Casa, vem requerer a Vossa Excelência a realização

de uma Mesa Redonda a ser sediada no Município de Parauapebas/PA, com a

finalidade de promover um debate técnico e estratégico sobre o tema.

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta Mesa Redonda no município de Parauapebas (PA)

justifica-se pela  posição estratégica que a região  ocupa no cenário  mineral

brasileiro  e  pela  complexidade  que  envolve  a  gestão  da  Compensação
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Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). Como o maior polo

de  extração  de  minério  de  ferro  do  planeta,  Parauapebas  é  o  principal

termômetro da arrecadação mineral do país. No entanto, o volume expressivo

de recursos injetados na economia local demanda uma fiscalização rigorosa e

uma governança institucional que assegure a correta aplicação desses ativos

em prol do desenvolvimento sustentável e da diversificação econômica.

A transição do modelo de cálculo da CFEM, estabelecida pela Lei nº

13.540/2017, alterou o fato gerador do faturamento líquido para o faturamento

bruto, o que gerou um incremento na arrecadação, mas também abriu margem

para interpretações divergentes e disputas administrativas entre mineradoras e

entes federados. 

Além disso, é urgente debater o impacto da volatilidade do preço das

commodities  no  orçamento  público  e  a  necessidade  de  preparação  para  o

cenário  de  exaustão  mineral.  A  destinação  da  CFEM  para  investimentos

estruturantes, saúde e educação não é apenas uma obrigação legal, mas uma

salvaguarda para que a riqueza mineral do subsolo se transforme em legado

social permanente. Portanto, promover este debate em Parauapebas permite

que o Poder Legislativo Federal ouça diretamente os atores locais, sindicatos e

a sociedade civil, fortalecendo o papel fiscalizador desta Casa e contribuindo

para o aperfeiçoamento da política mineral brasileira.

Sala das Comissões,        de                  de   2026.

Deputado Joaquim Passarinho
PL/PA
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